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Senhora presidente do CONSUN, 

 

I. RELATÓRIO

O relatório abaixo é referente ao processo de escolha para diretoria e vice diretoria do campus de
Cacoal, iniciado em 30 de agosto de 2022 através da ATA do CONSEC (DOC SEI 1087066), e com a
portaria de nomeação para a devida comissão com a mesma data de publicação. No processo
SEI 23118.011801/2022-01, existe até o momento uma estrutura organizacional de quarenta e um
documentos que aportam esse relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

O processo de escolha do diretor do campus de Cacoal se deu com fulcro na resolução 213/CONSUN
de 08 de junho de 2020. Como previsto na resolução, foi elabora um edital para execução das
atividades (doc sei 1095186), todos os ritos disposto na resolução, foram devidamente protocolares na
execução do pleito eleitoral. Na planilha de apuração dos votos, foi ob do através do sistema SiE
(Sistema Eletrônico de Eleições), foram obtidos os seguintes resultados (DOC SEI 1134821):

Diretoria: Professor Cleberson Loose (52 Votos) - (100% dos votos válidos)

                   Brancos(2 Votos)

Vice Diretoria: Professor Denny Mesquita (52 Votos) - (100% dos votos válidos)

                   Brancos/Nulos(2 Votos)

III. CONCLUSÃO

Como todos os trâmites preconizados pela Resolução Nº 213/CONSUN foram cumpridos, sou de
parecer FAVORÁVEL a homologação do resultado da consulta à comunidade ob do pela consulta ao
cargo de direção e vice direção do Campus de Cacoal, quanto à escolha dos servidores:

Professor Cleberson Loose (Diretoria)

Professor Denny Mesquita (Vice Diretoria).

Sm.j. é o parecer para apreciação do pleno.

 

Conselheiro Ariel Adorno
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Conselheiro(a), em
17/11/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1165413 e o código CRC 4046C91E.

Referência: Proces s o nº 23118.011801/2022-01 SEI nº 1165413
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 4/2023/CONSUN/SECONS/REI/UNIR

  

Processo nº 23118.011801/2022-01

 

  

  

Conselho Universitário (CONSUN)

Assunto: Consulta à comunidade para escolha de diretor(a) e vice-diretor(a) do Núcleo de Ciências
Humanas (NCH) - interstício 2023/2027

Parecer: 11/2022/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do Conselheiro Ariel Adorno de Sousa

 

Decisão do Plenário: 

Na 140ª sessão extraordinária do CONSUN, na forma de Colégio Eleitoral, em 24/03/2023, por
unanimidade, o Pleno aprovou o parecer em tela, cujo relator é “FAVORÁVEL a homologação do
resultado de consulta à comunidade ob do pela consulta ao cargo de direção e vice direção do
Campus de Cacoal, quanto à escolha dos servidores: Professor Cleberson Loose (Diretoria) e Professor
Denny Mesquita (Vice Diretoria)".

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSUN

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
27/03/2023, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1294218 e o código CRC 1C71BE25.
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